

LEI Nº 491, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento geral do município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), conforme se especifica a seguir:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
(33) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.005-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15.000,00 (34) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.005-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
100.000,00 (29) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.005-0100 - Outras Desp.Pessoal Dec. Contratos Terceiriz.

  6.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
04.01 - DEPTO DE CONTABILIDADE ORC/CON. INTERNO
(47) 3.3.90.47.00.00.00.00.0.001-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas
20.000,00

05 - SECRETARIA MUN. OBRAS PUB. SERV. URBANOS
05.01 - DEPTO ESTRADAS E SERV. RODOVIÁRIOS
(84) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-0100 - Material de Consumo
100.000,00

05.03 - DEPTO DE MANUTENCAO DE VEICULOS E MÁQUINAS
(105) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.018-0100 - Material de Consumo
50.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
(127) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.021-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10.000,00 (167) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.029-0102 - Material de Consumo
40.000,00

06.02 - DEPTO DE VIGILANCIA SANITARIA
(193) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.030-0104 - Equipamentos e Material Permanente
5.000,00

07 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E PROM. SOCIAL
07.01 - DEPARTAMENTO DE ASSIST. E BEM ESTAR SOCIAL
(209) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.034-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
13.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
(268) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0114 - Material de Consumo
20.000,00 (257) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.037-0114 - Material de Consumo
20.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
(341) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.051-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
30.000,00 (340) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.051-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
60.000,00 (337) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.051-0100 - Material de Consumo
20.000,00

11.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES
(353) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0100 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física
11.000,00

Total da suplementação                                                                      ....................................................... R$520.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
(31) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.005-0100 - Material De Consumo
19.210,04

05 - SECRETARIA MUN. OBRAS PUB. SERV. URBANOS
05.02 - DEPTO DE OBRAS CIVIS E SERVICOS URBANOS
(91) 4.4.90.51.00.00.00.00.2.014-0100 - Obras E Instalações
240.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
(245) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.021-0114 - Obras E Instalações
250.789,96

13 - SEC. MUNIC DE PLANEJAMENTO E DESENV. INSTITUCIONAL
13.01 - SEC. MUNIC DE PLANEJAMENTO E DESENV. INSTITUCIONAL
(390) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.054-0100 - Equipamentos e Material Permanente
2.000,00 (389) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.054-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2.000,00 (388) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.054-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção
2.000,00 (387) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.054-0100 - Material de Consumo
2.000,00 (386) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.054-0100 - Diárias - Civil
2.000,00

Total  da anulação                                                                                520.000,00

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos de Júlio,11 de novembro de 2011.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito Municipal







